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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 040/2023/SEAP/PA 

PROCESSO N° 2023/517287 

 

1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

040/2023/SEAP/PA, QUE CELEBRAM 

ENTRE  SI A SECRETARIA DE ESTADO DE 

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO 

ESTADO DO PARÁ - SEAP E A EMPRESA 

NORTE TURISMO LTDA, COMO ABAIXO 

MELHOR SE DECLARA: 

 

O ESTADO DO PARÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP, com sede em Belém-Pará, na Avenida 

João Paulo II, 602, entre Humaitá e Vileta, CEP 66095-492, inscrita no CNPJ do Ministério da 

Fazenda sob o nº 05.929.042/0001-25, doravante denominada CONTRATANTE, 

devidamente representada por seu Secretário, MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA 

RODRIGUES, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 13827 PM/PA e do CPF nº 

462.525.762-04, residente e domiciliado nesta cidade e de outro lado a Empresa NORTE 

TURISMO LTDA, na Travessa Padre Prudêncio, 43-B Centro, Município: Belém, Estado: 

Pará, CEP: 66.010-150, inscrição municipal n° 01871.0, e-mail: 

financeiro.nortetur@gmail.com, Telefone: (91) 3222-0500/ 3224-4151/  3224-0386, inscrita no 

CNPJ/MF, sob o nº 05.570.254/0001-69, neste ato representada por seu representante legal Sr. 

LEONARDO GUIMARÃES FONTENELE, portador da Carteira de Identidade nº 2992994 

e CPF nº 692.072.402-20, doravante denominada CONTRATADA, por este instrumento e na 

melhor forma de direito, sujeitas as partes às disposições da Constituição Federal de 

05/10/1988, Lei nº 10.520, de 17/07/2002; Decreto nº 5.450, de 31/05/2006; Decreto Estadual 

nº 877, de 01/04/08; Lei Complementar nº. 147, de 07/08/2014, que altera a Lei Complementar 

nº. 123, de 14/12/2006 e a Lei nº 8.666, de 21/06/1993, em suas redações atuais e demais 

legislação complementar, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 040/2023/SEAP/PA, tem por objeto a contratação de empresa para 

prestação de serviço de agenciamento de viagens compreendendo sistema de gestão para 

solicitação de passagens e o fornecimento de passagens aéreas, nacionais e internacionais, 

terrestres e fluviais, com remessa, emissão, remarcação, cancelamento, reembolso, 

ressarcimento e entrega de bilhete (manual ou eletrônico) e/ou ordens de passagens, emissão de 

seguro de assistênciaem viagem internacional, e quaisquer outras atividades relacionadas que 

se mostrem necessárias ao completo alcance da locomoção via aérea, fluvial e terrestre, de 

servidores, em âmbito nacional ou internacional, a fim de atender as necessidades da Secretaria 

de Estado de Administração Penitenciária – SEAP/PA, de acordo com as cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a Cláusula Décima Primeira e Cláusula 

Vigésima do Contrato nº 040/2023/SEAP/PA, referente a inserção de item para atendimento ao 
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Decreto Estadual n° 3.532/2023 e a prorrogação de prazo de vigência, respectivamente.. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES 

2.1. As partes acordam mediante este termo aditivo que a Cláusula Décima Primeira e Cláusuça 

Vigésima do contrato originário passam a vigorar com as seguintes redações: 

 

“CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 

11.10 - Fica ajustado entre as partes que, em atendimento ao disposto no art. 1°, §3°, do Decreto 

Estadual n° 3.532, de 27 de novembro de 2023, a CONTRATADA se compromete a destacar, 

no documento fiscal, o valor do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 

referente ao pagamento a ser realizado pela CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

20.1 - O prazo de vigência será prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, iniciando em 

10/05/2024 e encerrando em 10/05/2025, sob a luz dos ditames do art. 57, II da Lei nº 8.666/93, 

permanecendo o valor global de R$ 4.000.000,00. (quatro milhões), com renúncia ao reajuste.” 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO 

3.1. Ficam mantidas todas as demais Cláusulas e condições do Contrato em questão que não 

tenham sido alteradas por este Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO 

4.1. A CONTRATANTE providenciará publicação deste Termo, em forma de extrato no DOE, 

no prazo de 10 (dez) dias, a partir da data de sua assinatura, nos termos do art. 28, §5º da 

Constituição do Estado do Pará. 

 

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo em 03 

(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas ao fim assinadas. 

 

Belém, na data da assinatura. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES 

Secretário de Estado de Administração Penitenciária 

 

 
 

 

LEONARDO GUIMARÃES FONTENELE 

Norte Turismo LTDA 
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.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 040/2023/SEAP/PA
Termo aditivo: 1
Data da assinatura: 10/05/2024
Exercício: 2024
Classificação do Objeto: Outros
Motivo: Pagamento e Prazo de Vigência
Justificativa: Fica ajustado entre as partes que, em atendimento ao dispos-
to no art. 1°, §3°, do Decreto Estadual n° 3.532, de 27 de novembro de 
2023, a CONTRATADA se compromete a destacar, no documento fiscal, o 
valor do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza referen-
te ao pagamento a ser realizado pela CONTRATANTE. O prazo de vigência 
será prorrogado pelo período de 12 meses, iniciando em 10/05/2024 e 
encerrando em 10/05/2025, sob a luz dos ditames do art. 57, II da Lei nº 
8.666/93, permanecendo o valor global de R$ 4.000.000,00, com renúncia 
ao reajuste.
Contrato: 040/2023/SEAP/PA
Contratado: NORTE TURISMO LTDA
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁ-
RIA DO ESTADO DO PARÁ – SEAP/PA
CNPJ: 05.570.254/0001-69
Endereço: Travessa Padre Prudêncio, 43-B Centro, Belém/Pa.
Ordenador: MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES – Secre-
tário de Estado de Administração Penitenciária 

Protocolo: 1072494

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº: 02701/2024/DIÁRIAS/DGP/SEAP/PA
Objetivo: Visita Técnica nas unidades de Marabá e Parauapebas para defi-
nição de postos de trabalho, início de funcionamento da unidade produtiva 
de fabricação de blocos e busca de propecção de parcerias para ampliação 
da oferta de trabalho por meio de convênios, reuniões com empresas.
Destino: Parauapebas;
Período: 07/05/2024 a 10/05/2024;
Diária(s): 3 e ½ (três e meia);
Servidor(es):
5960250; Raquel do Nascimento Pinto Lima; Coordenador; valor unitário: 
R$ 308,84; importância a ser paga: R$ 1.080,94; Lotação: Coordenadoria 
de Trabalho e Produção;
5963494; Raimundo Nonato Gomes Pereira; Coordenador; valor unitário: 
R$ 308,84; importância a ser paga: R$ 1.080,94; Lotação: Coordenadoria 
de Trabalho e Produção;
5917597; Rodrigo Dias Teixeira; Gerente; Valor Unitário: R$ 308,84; im-
portância a ser paga: R$ 1.080,94; Lotação: Gerência de Comercialização;
5575036; Milton Caldas Nascimento; Auxiliar Operacional; valor unitário: 
R$ 308,84; importância a ser paga: R$ 1.080,94; Lotação: Coordenadoria 
de Produção;
O prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
Ordenador: Luiz André Conceição Maués

Protocolo: 1072532
PORTARIA Nº: 02849/2024/DIÁRIAS/DGP/SEAP/PA
Objetivo: Acompanhar a equipe do SENAPPEN que irá realizar a inspeção 
dos equipamentos de controle de acesso (Scanner de Bagagem e Portal 
detector de Metais) doados para a SEAP/PA.
Destino: CAMETÁ;
Período: 13/05/2024 a 17/05/2024;
Diária(s): 4 e ½ (quatro e meia);
Servidor(es):
5919509; Marcelo Nazareth Lobato; Gerente; valor unitário: R$ 308,84; 
importância a ser paga: R$ 1.389,78; Lotação: Gerência De Patrimônio;
5587107; Marcelo Costa Serrano; Policial Militar; valor unitário: R$ 308,84; 
importância a ser paga: R$ 1.389,78; Lotação: Gerência de Patrimônio;
O prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
Ordenador: Luiz André Conceição Maués

Protocolo: 1072538
PORTARIA Nº: 02914/2024/DIÁRIAS/DGP/SEAP/PA
Destino: Marabá;
Período: 08/05/2024 a 24/05/2024;
Diária(s): 16 e ½ (dezesseis e meia);
Servidor(es):
Objetivo: Coordenar, supervisionar o curso de Padronização e Procedimen-
tos Operacionais. Dar apoio logístico a todas as atividades associadas as 
aulas teóricas e práticas de cada disciplina, orientando o corpo docente, 
administrativo e monitores no bom andamento do curso. Auxiliar nas aulas 
de escolta, algemação, armamento e tiro. Auxiliar e coordenar durante 
todo o período do curso.

6403839; Helison Portal da Cruz; Policial Penal; valor unitário: R$ 308,84; 
importância a ser paga: R$ 5.095,86; Lotação: Unidade Penitenciária de 
Segurança Máxima I;
Objetivo: Coordenar, supervisionar o curso de Padronização e Procedimen-
tos Operacionais. Dar apoio logístico a todas as atividades associadas as 
aulas teóricas e práticas de cada disciplina, orientando o corpo docente, 
administrativo e monitores no bom andamento do curso. Auxiliar na coor-
denação do curso, auxiliar na intervenção, auxiliar na escolta.
5950063; Junielson Costa Lemos Portilho; Policial Penal; valor unitário: R$ 
308,84; Importância A Ser Paga: R$ 5.095,86; Lotação: Unidade Peniten-
ciária de Segurança Máxima I;
O prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
Ordenador: Luiz André Conceição Maués

Protocolo: 1072546
PORTARIA Nº: 02918/2024/DIÁRIAS/DGP/SEAP/PA
Objetivo: Conduzir a VTR com a servidora lotada na EAP/SEAP até o muni-
cípio de Marabá/PA com objetivo de realizar o Curso de Saúde e Segurança 
do Trabalho em Ambiente Prisionais - CTTS.
Destino: Marabá;
Período: 08/05/2024 a 16/05/2024;
Diária(s): 8 e ½ (oito e meia);
Servidor(es):
5976352; Raimundo Alex Gomes Leite; Motorista; valor unitário: R$ 
308,84; importância a ser paga: R$ 2.625,14; Lotação: Coordenadoria de 
Transporte;
O prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
Ordenador: Luiz André Conceição Maués

Protocolo: 1072543
PORTARIA Nº: 02925/2024/DIÁRIAS/DGP/SEAP/PA
Objetivo: Escoltar 01 (uma) PPL, para fins de participação de Audiência de 
Instrução e Julgamento.
Destino: São Domingos do Capim;
Período: 30/04/2024 a 30/04/2024;
Diária(s): ½ (meia diária);
Servidor(es):
5974926; Eliane Almeida da Silva; Policial Penal; valor unitário: R$ 308,84; 
importância a ser paga: R$ 154,42; Lotação: Unidade de Custódia E Rein-
serção Feminina de Ananindeua;
5949719; Eliseu da Silva Souza Junior; Policial Penal; valor unitário: R$ 
308,84; importância a ser paga: R$ 154,42; Lotação: Unidade de Custódia 
e Reinserção Feminina de Ananindeua;
5973481; Shirley Silva Santos Carvalho; Policial Penal; valor unitário: R$ 
308,84; Importância a ser paga: R$ 154,42; Lotação: Unidade de Custódia 
E Reinserção Feminina de Ananindeua;
O prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
Ordenador: Luiz André Conceição Maués

Protocolo: 1072535
PORTARIA Nº: 02864/2024/DIÁRIAS/DGP/SEAP/PA
Objetivo: Coordenar, supervisionar e operacionalizar o curso de Padroni-
zação e Procedimentos Operacionais. Dar apoio logístico a todas as ativi-
dades associadas as aulas teóricas de cada disciplina, orientando o corpo 
docente, administrativo e monitores bem como o andamento do curso.
Destino: Marabá;
Período: 08/05/2024 a 19/05/2024;
Diária(s): 11 e ½ (onze e meia);
Servidor(es):
57222447; Jefferson Luiz Leite da Silva; Diretor; valor unitário: R$ 308,84; 
importância a ser paga: R$ 3.551,66; Lotação: Unidade Penitenciária de 
Segurança Máxima I;
O prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
Ordenador: Luiz André Conceição Maués

Protocolo: 1072552
PORTARIA Nº: 02865/2024/DIÁRIAS/DGP/SEAP/PA
Objetivo: Coordenar, supervisionar e operacionalizar o curso de Padroniza-
ção e Procedimentos Operacionais. Dar apoio logístico a todas as ativida-
des associadas as aulas teóricas e práticas de cada disciplina, orientando 
o corpo docente, administrativo e monitores bem como o andamento do 
curso. Instrutor nos fundamentos fisiológicos e sociológicos da prisão e da 
pena. Gerenciamento de crise, Uso progressivo da força, monitorar, auxi-
liar e coordenar durante o período do curso.
Destino: MARABÁ;
Período: 08/05/2024 a 19/05/2024;
Diária(s): 11 e ½ (onze e meia);
Servidor(es):
5950097; Cleiton Machado da Silva; Policial Penal; valor unitário: R$ 
308,84; importância a ser paga: R$ 3.551,66; Lotação: Unidade De Custó-
dia E Reinserção De Santa Izabel III;
O prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
Ordenador: Luiz André Conceição Maués

Protocolo: 1072550
PORTARIA Nº: 02835/2024/DIÁRIAS/DGP/SEAP/PA
Destino: Belém;
Período: 29/04/2024 a 29/04/2024;
Diária(s): ½ (meia diária);


